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PROCESSO LICITATÓRIO nº 040/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI 
Nº 11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL 012/2023 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL. 

Data da sessão: 22/05/2026 

Horário: 09:00h 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: menor preço. 

Modo de disputa: Aberto 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 19/05/2026. 

OBSERVAÇÕES: O LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DURANTE A FASE DE LANCES, QUER 
SEJA POR LIGAÇÕES TELEFÔNICAS, MENSAGENS DE WHATSAPP, EMAIL OU QUALQUER 
OUTRO MEIO DE COMUNICAÇÃO ENCAMINHADO AO PREGOEIRO, SERÁ SUMARIAMENTE 
DESCLASSIFICADA. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOVEIS, ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER A DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO ROMÃO-MG; conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

1.  DO OBJETO. 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 
da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte. 
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4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 
 
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 
4.7. Os itens dessa licitação serão de participação exclusiva de ME/EPP, com exceção do item 
01 conforme exigência do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. Deverá ser 
considerada a numeração do item conforme consta na planilha de preços, anexo 08 deste edital. 

4.8. Serão prioridades de aquisição os itens de cotas reservadas, ressalvadas os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou condições do pedido, justificadamente. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta. 

5.2. O envio da proposta e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123/2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridas no 
sistema; 
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5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

5.8. NA PRESENTE LICITAÇÃO, A FASE DE HABILITAÇÃO SUCEDERÁ AS FASES DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 
 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
6.7. Os licitantes deverão considerar a numeração dos itens conforme sequência do portal de 
compras públicas e planilha de Excel anexada. Pois pode ocorrer divergência entre a numeração 
do portal e planilha com a numeração do termo de referência. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES.  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a agente de contratação e 

os licitantes. 
 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 1,00 (um real). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (03) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.15. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante da sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 
do primeiro colocado da cota principal. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, 
a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela agente de contratação. 

 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com a agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a agente de contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa da agente de contratação aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

 
7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 
7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle; 

 
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.29.2. empresas brasileiras; 
 
7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 

7.30.2. A agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de (02) 
DUAS horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital. 

 
7.31. Após a negociação do preço, a agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.1.1.  Para aceitabilidade da melhor proposta classificada, será observada o valor estimado 
estipulado no termo de referência, que será o preço máximo a ser pago pela administração. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Agente de Contratação. 

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (DEZ) dias úteis contados da solicitação. 

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e 
no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.10. A agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.10.1. Também nas hipóteses em que a agente de contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a agente de contratação passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO.  

9.1. ENCERRADA A ETAPA DE NEGOCIAÇÃO, A AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ SE O 
LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR ATENDE ÀS 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, CONFORME PREVISTO NO ART. 14 DA LEI 
Nº 14.133/2021, LEGISLAÇÃO CORRELATA E NO ITEM 3 DO EDITAL, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A 
FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –
 TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

 
9.2.1. É dever do licitante enviar toda a documentação exigida conforme item 9.7 deste edital no 
prazo estipulado pelo pregoeiro, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela agente de contratação lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas sob pena de inabilitação. 

 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APENAS PELO 
LICITANTE VENCEDOR. PARA FINS DE HABILITAÇÃO NESTE PREGÃO, A LICITANTE DEVERÁ 
ENVIAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, CONTADAS DA 
CLASSIFICAÇÃO. 

 
9.7.1. A EMPRESA QUE NÃO APRESENTAR OS DOCUMENTOS NO TEMPO DETERMINADO, 
SERÁ INABILITADA. 
9.7.2. Será necessário o envio dos documentos dos itens 9.8, 9.9, 9.10, 9.11 e 9.12 deste edital. 
9.7.3.  Ficará facultado ao pregoeiro, a prorrogação do prazo por mais 02 (DUAS) horas por apenas 
uma vez, para envio de que algum documento faltante, caso este não tenham sido enviados juntamente 
com os documentos de habilitação. 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.9.8. Declaração de que não emprega menor para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal. 
 
9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
9.11.1. Conforme item 06 do termo de referência; 

 
9.12. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES. 
9.12.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação; 

9.12.2. Declaração do porte da empresa; 

9.12.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

9.12.4. Declaração de reserva de cargos, acessibilidade e proposta econômica; 
 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a agente de 
contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação da  agente de contratação no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 

 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS.  

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado 
manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicou e homologou a licitação. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

 

14.1. Conforme previsão do termo de referência. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

 
15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
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15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia 
ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

 
15.8.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19. DO PAGAMENTO. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 
20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Romão, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 
o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO 
Estado de Minas Gerais ▪ CNPJ: 24.891.418/0001-02  

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
22.12. O Município de São Romão, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
www.saoromao.mg.gov.br , nos dias úteis, no horário das 08 h às 12h e das 14h às 16h:30min, no mesmo 
endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 
franqueada aos interessados. 

 
22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS, ACESSIBILIDADE 
E PROPOSTA ECONÔMICA; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 

ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS; ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IX – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
São Romão/MG, 07 de maio de 2026. 

 
 

Sara Evangelista Queiroz Caxito 
Agente de Contratação 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO nº 040/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

 
Ao 
MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO 
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 

 
 

 , PORTADOR DO RG  , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,   , CNPJ  , 
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER 
TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES 
QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM 
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE. 

 
 

___________EM,  DE  DE 2026. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO I – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA 
DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
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PROCESSO LICITATÓRIO nº 040/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ............. , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
................ E CPF Nº. , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA 
LEI Nº 14.133/2021, QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE 
E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 

 
................................. 
(REPRESENTANTE 

LEGAL) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ............. , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
................ E CPF Nº. , DECLARA: 

 

• QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM 
OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS 

• DECLARO QUE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 
1991, ESTOU CIENTE DO CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E 
QUE, SE APLICADO AO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DA MINHA EMPRESA, ATENDO ÀS 
REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO. 

• SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, DECLARO QUE MINHAS PROPOSTAS ECONÔMICAS 
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 
TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS 
TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRA LEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE 
TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE 
ENTREGA DAS PROPOSTAS. 

 

 
.................., ..... DE ........ DE 2026. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS, ACESSIBILIDADE E PROPOSTA ECONÔMICA. 
(MODELO) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR 
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 
SER: 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 
LOCAL E DATA 

 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À................, DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE 
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO 
MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO – PREGÃO ELETRÔNICA Nº 004/2026, QUE ESTOU CIENTE E 
CONCORDO COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS E ATESTA A 
VERACIDADE DE TODOS OS DOCUMENTOS ENVIADOS ESTANDO CIENTE DA POSSIBILIDADE 
DO PREGOEIRO SOLICITAR ENVIO DO DOCUMENTO ORIGINAL OU COMPROVAÇÃO DA 
ASSINATURA DIGITAL. 

 
 
 
 
 
 
........, ......... DE .............................................................................................................................. DE 2026. 
 
 
 
 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 
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O MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO, com sede na Av. Eustáquio Martins, 1111 – Valdir Ribeiro – São 
Romão/MG – CEP: 39290-00, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 24.891.418/0001-02, neste ato 
representado PREFEITO MUNICIPAL, ALLAN SOARES CARDOSO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., 
processo licitatório n.º ......./200..., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal 012/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO.  
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para ........ , especificado(s) no(s) item(ns) Termo 

de Referência, anexo do edital de Pregão nº ........../20 ................ , que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.: ( ) 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTA

L 
      

VALOR TOTAL:  

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
4. VALIDADE DA ATA.  

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada na forma do artigo 84 da Lei Federal 14.133/2021. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.  
 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

 

ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /20  
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5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES.  
 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital, conforme previsão no termo de referência. 

 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
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6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS.  
 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos 
do art. 23, do Decreto nº 11.462/23. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
7.3. O fornecedor deverá considerar o previsto na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
1.234/2012 para fins de retenção de Imposto de Renda nos pagamentos efetuados a CONTRATADA, 
regulamentado pelos atos administrativos fixados no Decreto Municipal n° 012/2023 observando a partir 
da data mencionada no referido decreto o correto destaque do valor de Imposto de Renda a ser retido, 
sob pena de devolução dos referidos documentos fiscais. 

7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX,  de  de 2026. 
 
 
 

 
Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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TERMO DE CONTRATO DE Nº ......../ , QUE FAZEM ENTRE 

SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A EMPRESA *** 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO, com sede na Av. Eustáquio Martins, 1111 – Valdir Ribeiro – São 
Romão/MG – CEP: 39290-00, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 24.891.418/0001-02, neste ato 
representado PREFEITO MUNICIPAL, ALLAN SOARES CARDOSO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., 
processo licitatório n.º ......./200..., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal 012/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MOVEIS, ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER 
A DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO-MG, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de   / / e encerramento em  / /
 . 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. .... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

  

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /20  
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5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

5.2. O fornecedor tem direito ao pagamento da correção monetária incidente sobre os valores das 
parcelas pagas com atraso, imputável exclusivamente ao MUNICÍPIO, com base na variação do IPCA, 
calculado pro rata die desde o dia do vencimento do pagamento, conforme calendário de pagamento, 
até o dia do seu efetivo pagamento. 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 10 dias úteis. 
 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis. 

 

8.1. A garantia de execução/objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.. 
 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO/OBJETO. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  
 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.  
 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  
 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  

 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de São Romão para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

........, ......... DE ................. DE 20***. 
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Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

 

Responsável legal da CONTRATADA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO 
Estado de Minas Gerais ▪ CNPJ: 24.891.418/0001-02  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 040/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN ( ) HORAS. 
LOCAL: MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (  ) NÃO(  ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

Nome do responsável pela assinatura da ata: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO MARC
A 

QUANT. UNIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:  

 
A EMPRESA: ......................................DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO 
CONSTANTE NA OS/OF, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL 
OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

ANEXO VIII – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO 
Estado de Minas Gerais ▪ CNPJ: 24.891.418/0001-02 

 

 

 

 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOVEIS, ELETROELETRÔNICOS, 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER A DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO-MG 

1.1.1. Estimativas de consumo: 

SEQ ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
VALOR 
UN 

QUANT UN TOTAL 

1 35630  

ARMÁRIO ALTO DE AÇO - CHAPA 24.. 02 PORTAS, COM 04 
PRATELEIRAS INTERNAS: MEDINDO APROXIMADAMENTE: 1,60 MT 
DE ALTURA: POR 0,75 MT DE LARGURA POR 40 CM DE 
PROFUNDIDADE, PINTURA ELETROTÁSTICA A PÓ COM 
TRATAMENTO ANTI FERRUGEM E COM SAPATAS REGULADORAS 
PARA OS PÉS.  

R$ 
1.350,00  

172  UN  232.200,00  

2 35631  

ARMÁRIO DE AÇO - CHAPA 26 -. 2 PORTAS, COM 04 PRATELEIRAS 
INTERNAS AJUSTÁVEIS. TRATAMENTO DESENGRAXANTE E ANTI-
OXIDANTE: PINTURA PÓ HIBRIDA / ELETRÓSTATÍCA, EPÓXI 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, NA COR CINZA, SOLDA PROCESSO MIG, 
REFORÇO EM REBITES TIPO POP, 05 PRATELEIRAS INTERNAS. COM 
PUXADORES EM AÇO, TRAVA COM CHAVE (COM DUAS CHAVES), 
SOLDA PROCESSO MIG. MEDIDAS APROXIMADAS. 1970X900 
PROFUNDIDADE DE 400. DEVE SER ENTREGUE NO LOCAL 
DESIGNADO PELO SOLICITANTE E MONTADO.  

R$ 
2.139,33  

148  UN  316.620,84  

3 35632  

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO - CHAPA 26. PARA VESTIÁRIO. COM 
16 PORTAS COM VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO. 
COMPARTIMENTOS DE TAMANHOS MÉDIOS INDEPENDENTES SEM 
DIVISÓRIAS INTERNAS. FECHAMENTO DAS PORTAS COM CHAVE OU 
PARA CADEADO. ACABAMENTO EM SISTEMA DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA A ALTA TEMPERATURA A PÓ (EPÓXI). MEDIDAS 
APROXIMADAS: 40 × 123 × 198 CMDEVE SER ENTREGUE NO LOCAL 
DESIGNADO PELO SOLICITANTE E MONTADO.  

R$ 
3.065,00  

38  UN  116.470,00  

4 35633  

ARQUIVO DE AÇO - CHAPA 26. 4 GAVETAS CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE AÇO 26, POSSUI 4 GAVETAS COM ROLAMENTO E 
FECHADURA. MEDIDAS APROXIMADAS: 1,35 X 0,47 X 0,50 M. DEVE 
SER ENTREGUE NO LOCAL DESIGNADO PELO SOLICITANTE E 
MONTADO.  

R$ 
1.472,17  

111  UN  163.410,87  

5 35634  

BALANÇO DE 4 LUGARES: DESCRIÇÃO. BALANÇO QUATRO LUGARES 
(LADO A LADO) PARA CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS ANOS. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS MÍNIMAS LARGURA 1800 MM ALTURA 
MÍNIMA 2200 MM COMPRIMENTO 4400 MM TOLERÂNCIA ±10% 
(DEZ POR CENTO). CARACTERÍSTICAS SELO DO INMETRO. PEÇAS 
MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. ESTRUTURA PRINCIPAL EM AÇO 
CARBONO COM TRAVESSÃO SUPERIOR EM AÇO DE 2,5X3MM. 
COLUNA A CADA DOIS ASSENTOS, QUE SEPARE E DÊ SUSTENTAÇÃO 
O ESPAÇO DE CIRCULAÇÃO ENTRE OS ASSENTOS E A COLUNA 
DEVEM RESPEITAR OS REQUISITOS DE SEGURANÇA ESTABELECIDOS 
PELA(S) NORMA(S) PERTINENTE(S). PÉ CENTRAL EM AÇO DE 2X 
2,65MM. 96 CORRENTE DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO 

R$ 
2.116,67  

25  UN  52.916,75  
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DE ESPESSURA 5MM OU SUSTENTAÇÃO EM CORDA TRANÇADA DE 
POLIÉSTER RESISTENTE, COM NO MÍNIMO, 8MM DE DIÂMETRO. 
PARA O CASO DE CORRENTES DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO, DEVERÁ 
SER UTILIZADO O SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO/ARTICULAÇÃO EM 
PARAFUSOS DE AÇO COM DIÂMETRO DE ½, COM MOVIMENTAÇÃO 
SOBRE ROLAMENTOS DE ESFERA BLINDADOS ACONDICIONADOS 
EM BUCHA METÁLICA QUE PERMITA SUBSTITUIÇÃO. PARA O CASO 
DE UTILIZAÇÃO DE CORDAS TRANÇADAS EM POLIÉSTER, A FIXAÇÃO 
DEVERÁ SER EXECUTADA ATRAVÉS DE GANCHOS OU SISTEMA 
SIMILAR QUE IMPEÇA O DESGASTE AS CORDAS, DEVIDO AO 
ATRITO. PARAFUSOS DE FIXAÇÃO A BASE DO TIPO PARABOLT EM 
AÇO GALVANIZADO, MEDINDO ⅜X3. CADEIRA DE BALANÇO EM 
AÇO CARBONO COM TUBO DE 1 COM PAREDE DE 2MM, COM 
ENCOSTO SEM EMENDAS ENTRE O ASSENTO E O ENCOSTO OU EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO (COMPOSTO COM ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS 
SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU 
CHUVA), GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA DO PRODUTO) COM 
BARRA DE SEGURANÇA MÓVEL E ASSENTO COM ENCOSTO. FLANGE 
COM QUATRO FUROS EM CADA PÉ DE SUSTENTAÇÃO PARA 
PERMITIR A FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
SOB BASE DE CONCRETO. A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA 
EM PÓ, EM TINTA POLIÉSTER, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 70 
MICRÔMETROS. OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
MONTADOS/SOLDADOS ATRAVÉS DE PROCESSO MIG/TIG, 
PROPORCIONANDO ACABAMENTO LIVRE DE ARESTAS, REBARBAS E 
SALIÊNCIAS. TODOS OS TUBOS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DOS 
PRODUTOS DEVERÃO TER SEU TOPO FECHADO COM TAMPA 
METÁLICA SOLDADA, SENDO PROIBIDO O USO DE PONTEIRAS 
PLÁSTICAS PARA ESTE ACABAMENTO. A SUPERFÍCIE METÁLICA DO 
BALANÇO DEVERÁ RECEBER TRATAMENTO ANTI-CORROSÃO 
ATRAVÉS DO PROCESSO DE FOSFATIZAÇÃO. OS PARAFUSOS DE 
FIXAÇÃO À BASE DO TIPO PARABOLT DEVERÃO ACOMPANHAR OS 
PRODUTOS. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS.  

6 35635  
BATEDEIRA PLANETÁRIA ELETRÔNICA 12L:. BATEDEIRA PLANETÁRIA 
ELETRÔNICA 12 L BIVOLT, FREQUÊNCIA: 50/60 HZ, 5 VELOCIDADES, 
POTÊNCIA DE 800 W, COM PEDESTAL. GARANTIA DE 01 ANO.  

R$ 
3.116,70  

25  UN  77.917,50  

7 35636  

BEBEDOURO DE ÁGUA DE MESA. MATERIAL RESISTENTE, COM 
GABINETE EM PLÁSTICO INJETADO. BASE PINGADEIRA QUE 
FUNCIONA TAMBÉM COMO BANDEJA COLETORA, QUE PODE SER 
REMOVIDA PARA A LIMPEZA. COM LEDS INDICATIVOS LED 
VERMELHO (APAELHO LIGADO) LED VERDE (ÁGUA GELADA) 
TORNEIRA DE ÁGUA NORMAL (ESQUERDA) TORNEIRA DE ÁGUA 
GELADA (DIREITA). SISTEMA ELETRÔNICO DE REFRIGERAÇÃO 
ECONOMIA DE ENERGIA. PODE RECEBER GALÕES DE ÁGUA DE 10 
OU 20 LITROS. A CAPACIDADE DE RESFRIAMENTO ALCANÇA CERCA 
DE 2,8 LITROS DE ÁGUA POR HORA E AINDA TEM UM 
RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE PARA UM POUCO MAIS DE 
MEIO LITRO DE ÁGUA. BIVOLT AUTOMÁTICO.  

R$ 
1.122,67  

46  UN  51.642,82  

8 35637  
BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX- 100 LTS. COM 03 TORNEIRAS E 
FILTRO, CORPO EM AÇO INOX: CAPACIDADE DE 100 LTS, FILTRO 

R$ 
2.652,00  

42  UN  111.384,00  
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EMBUTIDO, 03 TORNEIRAS SENDO DUAS GELADA E UMA NATURAL.  

9 35638  

CADEIRA COM ESTRUTURA EM AÇO. ADULTO.: ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO COM CANTOS ARREDONDADOS: E 
PONTEIRAS EM PVC. COR: PRETA. ADULTO. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 70 X 55 X 50 CM. DEVE SER ENTREGUE NO LOCAL 
DESIGNADO PELO SOLICITANTE E MONTADO.  

R$ 210,50  480  UN  101.040,00  

10 35639  

CADEIRA COM ESTRUTURA EM AÇO - INFANTIL.:. ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO COM CANTOS AREDONDADOS E 
PONTEIRAS EM PVC. 4 A 6 ANOS - CORES DIVERSAS. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 38X38X59 CM. DEVE SER ENTREGUE NO LOCAL 
DESIGNADO PELO SOLICITANTE E MONTADO.  

R$ 140,47  200  UN  28.094,00  

11 35640  

CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO 3 EM 1 INFANTIL PORTÁTIL. CADEIRA 
DE ALIMENTAÇÃO 3 EM 1 INFANTIL PORTÁTIL. ASSENTO DE 
POLIPROPILENO, PÉS DE PLÁSTICO, TIPO DE CADEIRA: CADEIRA DE 
COMER, IDADE RECOMENDADA: DESDE 6 MESES ATÉ 3 ANOS, 
ALTURA MÁXIMA: 50CM, CINTO DE 5 PONTOS, 03 POSIÇÕES DE 
ALTURA, SEM POSIÇÃO RECLINADA, COMPORTA ATÉ 15KG, ALTURA 
MÁXIMA 89CM, LARGURA 57CM, COMPRIMENTO 61, PESO 3KG, 
SEM RODAS, DOBRÁVEL, COM BANDEJA REMOVÍVEL.  

R$ 309,00  22  UN  6.798,00  

12 35641  

CADEIRA DIRETOR LONGARINA - 03 LUGARES. ASSENTO E 
ENCOSTO: MADEIRA COMPENSADA. ESPUMA INJETADA COM 
DENSIDADE MÉDIA DE 55KG/M3. EM TECIDO POLIPROPILENO 
PRETO. BRAÇOS: FIXO EM POLIPROPILENO. BASE: CONFECCIONADO 
EM TUBO DE AÇO CARBONO 50X30. DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO MONTADO: 187 CM LARGURA X 60 CM 
PROFUNDIDADE X 91 CM ALTURA. DEVE SER ENTREGUE NO LOCAL 
DESIGNADO PELO SOLICITANTE E MONTADO.  

R$ 780,67  100  UN  78.067,00  

13 35642  

CADEIRA EXECUTIVA PARA ESCRITÓRIO. GIRATÓRIA, COM ESPUMA 
INJETADA POULIRETANO 45KG/M3, COM BRAÇO MODELO T COM 
REGULAGEM 3 ESTÁGIOS. DEVE SER ENTREGUE NO LOCAL 
DESIGNADO PELO SOLICITANTE E MONTADO.  

R$ 558,33  189  UN  105.524,37  

14 35643  

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE. COM OPÇÃO DE BRAÇO. SUA 
BASE É EM AÇO COM CAPA DE POLIPROPILENO. REVESTIMENTO 
EM TECIDO. DEVE SER ENTREGUE NO LOCAL DESIGNADO PELO 
SOLICITANTE E MONTADO.  

R$ 
1.051,00  

125  UN  131.375,00  

15 35644  

CADEIRA LONGARINA - 4 LUGARES.:. COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO, ESTRUTURA EM AÇO, REFORÇO CENTRAL, COM 
PONTEIRA DE PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, COR A ESCOLHA. MEDIDA 
APROXIMADAS: ALTURA = 66 CM COMPRIMENTO = 50 CM 
LARGURA = 193 CM. DEVE SER ENTREGUE NO LOCAL DESIGNADO 
PELO SOLICITANTE E MONTADO.  

R$ 
1.618,00  

140  UN  226.520,00  

16 35645  

CADEIRA PLÁSTICA BRANCA .: . PRODUTO ADITIVADO COM ANTI-
UV,: PRODUTO MONOBLOCO, RESISTENTE E EMPILHÁVEL. 
MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO: 51CM, LARGURA: 
43CM, ALTURA: 90CM PESO: 2,15 KG.  

R$ 138,85  3100  UN  430.435,00  

17 35646  

CADEIRA TIPO PRESIDENTE COM ENCOSTO ALTO.. NA COR PRETA: 
BASE GIRATÓRIA EM POLIPROPILENO COM CINCO RODIZIOS 
FUNÇÃO DE AJUSTE DE ALTURA POR PISTÃO A GÁS , SISTEMA DE 
RECLINAMENTO TIPO RELAX COM TRAVA NO PONTO INICIAL E 
AJUSTE DE PRESSÃO PARA MAIOR CONFORTO ,ENCOSTO COM 
ESTRUTURA EM MADEIRA COM ESTOFAMENTO REVESTIDO EM 

R$ 
1.411,67  

100  UN  141.167,00  
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COURO PU ASSENTO COM ESTRUTURA EM MADEIRA COM 
ESTOFAMENTO REVESTIDO EM COURO PU ,BRAÇOS EM 
POLIPROPILENO COM REVESTIMENTO EM COURO PU , ESPUMA 
COM DENSIDADE CONTROLADA , PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 
150 KG MEDIDAS APROXIMADAS: ENCOSTO: LARGURA: 54CM 
,ALTURA: 78CM ALTURA MÁXIMA ATÉ O CHÃO: 125CM ALTURA 
MÍNIMA ATÉ O CHÃO: 115CM ASSENTO : PROFUNDIDADE: 50CM 
,LARGURA: 51CM ALTURA MÁXIMA ATÉ O CHÃO: 57CM ALTURA 
MÍNIMA ATÉ O CHÃO: 47CM BRAÇOS : COMPRIMENTO: 43CM , 
LARGURA: 8CM ALTURA MÁXIMA ATÉ O CHÃO: 78CM ALTURA 
MÍNIMA ATÉ O CHÃO: 68CM. DEVE SER ENTREGUE NO LOCAL 
DESIGNADO PELO SOLICITANTE E MONTADO.  

18 35647  

CAMA ELÁSTICA (PULA-PULA).:. COM REDE DE SEGURANÇA E 
ESCADA. CAMA ELÁSTICA REDONDA, ESTRUTURA TUBULAR DE 
ALTA RESISTÊNCIA PARA ATÉ 150 KG. REDE DE SEGURANÇA DE 
MALHA FINA QUE PROPORCIONA MELHOR PROTEÇÃO. PROTETOR 
DE MOLAS ELÁSTICAS COM ESPUMA REVESTIDA EM PVC E 
TRATAMENTO UV. PROTETOR DE MASTROS EM ESPUMA ESPECIAL, 
ACOMPANHA FERRAMENTAS E MANUAL DE MONTAGEM EM 
PORTUGUÊS. ESPECIFICAÇÕES: ESTRUTURA DE AÇO GALVANIZADO. 
SISTEMA DE IMPULSÃO POR 72 MOLAS, 4 PÉS INTEIROS EM 
FORMATO DE ?U?. LONA DE SALTO COM PROTEÇÃO UV, 
PROTEÇÃO DE MOLAS COLORIDAS EM ESPUMA REVESTIDA EM PVC 
(NÃO ABSORVE ÁGUA). SISTEMA DE MONTAGEM POR ENCAIXE DE 
SIMPLES EXECUÇÃO. DIÂMETRO: 3,66M, ALTURA DA LONA: 0,9M, 
ALTURA TOTAL: 2,6M, ALTURA DA REDE: 1,7M.  

R$ 
1.845,49  

35  UN  64.592,15  

19 35648  
CÂMERA DIGITAL 16.1.. . MPX: MP C/ 10X ZOOM ÓPTICO CARTÃO 
8GB PRETA ALIMENTAÇÃO A BATERIA.  

R$ 
3.034,83  

54  UN  163.880,82  

20 35649  

CAMINHA EMPILHÁVEL TELA EM POLIÉSTER COLORIDA. CAMINHA 
EMPILHÁVEL TELA EM POLIÉSTER COLORIDA. SUPORTA 80KG. 
ESTRUTURA EMPILHÁVEL: TUBOS DE ALUMÍNIO OU AÇO 
GALVANIZADO CROMADO. CABECEIRA POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA COM PORTA CHUPETA. COR: AZUL, LARANJA, 
AMARELO, VERDE, VERMELHO. TELA: POLIESTER, ANTI-FUNGO, 
ANTI UV, ANTIOXIDANTE, ATÓXICA, SEM BORDAS CORTANTES, 
ANTICLORO, ANTICHAMAS, LAVÁVEL, ALTA RESISTÊNCIA. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 1400MMX600X130MM.  

R$ 353,98  110  UN  38.937,80  

21 35650  

CARRINHO PARA TRANSPORTES DE ALIMENTOS:. CARRINHO PARA 
TRANSPORTES DE ALIMENTOS COM ESTRUTURAÇÃO LISA E 
ACABAMENTO PERFEITO, SEM POROSIDADE ONDE POSSIBILITA O 
ACÚMULO DE RESÍDUOS E SUJEIRA: SEM RETENÇÃO DE ODORES E 
NEM MODIFICAÇÃO DOS SABORES DOS ALIMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS. FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA EVITA A 
MULTIPLICAÇÃO DE FUNGOS, BOLORES E AGENTES BIOLÓGICOS DE 
CONTAMINAÇÃO. CONTENDO 03 PRATELEIRAS E VARANDAS 02 
PUXADORES RODÍZIOS E 04 RODAS COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS E 
FREIOS. CARRINHO PRODUZIDO 100% EM AÇO INOXIDÁVEL TIPO 
201. CAPACIDADE TOTAL DE PESO É DE 240 KG, SENDO 80 KG 
DISTRIBUÍDOS PARA CADA PRATELEIRA. COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: 1 M DE COMPRIMENTO, 50 CM DE LARGURA, 105 CM 
DE ALTURA, ALTURA DA VARANDA 5 CM, QUANTIDADE DE 
PRATELEIRAS 3 PRATELEIRAS, COR PRATA E 06 MESES DE 
GARANTIA.  

R$ 
1.355,00  

45  UN  60.975,00  
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22 35651  

CASA DE BONECAS. DESCRIÇÃO. CASINHA DE BONECA PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS ANOS. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
LARGURA 1310 MM ALTURA MÍNIMA 1287 MM COMPRIMENTO 
1610 MM TOLERÂNCIA ±10% (DEZ POR CENTO). CARACTERÍSTICAS 
SELO DO INMETRO. PEÇAS MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. 
CASINHA MULTICOLORIDA DEVERÁ ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, 5 
(CINCO) DOS ITENS A SEGUIR JANELAS DE CORRER, JANELA 
COLONIAL, PORTA VAI E VEM, TÁBUA DE PASSAR COM FERRO, 
TELEFONE, PIA, FOGÃO, CHAMINÉ, BALCÃO DE COZINHA E 
CAMPAINHA. BALCÃO EXTERNO NA JANELA (APOIO PARA OS 
BRAÇOS). O PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO EM POLIETILENO 
PELO PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS 
SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU 
CHUVA), GARANTINDO A COR E RESISTÊNCIA DO PRODUTO. OS 
PRODUTOS DEVERÃO TER AS LATERAIS ARREDONDADAS EM SEU 
ACABAMENTO. OS PARAFUSOS UTILIZADOS NO PRODUTO DEVEM 
SER FIXADOS PARA QUE NÃO SE SOLTEM FACILMENTE, VISANDO À 
SEGURANÇA DO USUÁRIO. OS MATERIAIS UTILIZADOS NO 
PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. 
GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO 
DE PEÇAS.  

R$ 
2.933,56  

17  UN  49.870,52  

23 35652  

CONJUNTO DE GOLS DESMONTÁVEL. DESCRIÇÃO KIT FORMADO 
POR DOIS GOLS DESMONTÁVEIS E DUAS BOLAS PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE TRÊS ANOS. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS GOL LARGURA 
820 MM ALTURA 930 MM COMPRIMENTO 1240 MM TOLERÂNCIA 
±10% (DEZ POR CENTO). BOLAS DIÂMETRO DA BOLA 210 MM (8) 
TOLERÂNCIA ±5% (CINCO POR CENTO). CARACTERÍSTICAS SELO DO 
INMETRO. PEÇAS MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. CADA GOL SERÁ 
COMPOSTO POR DUAS TRAVES VERTICAIS, DOIS TRAVESSÕES E 
UMA REDE PARA FECHAMENTO NA PARTE POSTERIOR DO GOL. 
LATERAIS INTEIRIÇAS OU COM PARTES VAZADAS. TRAVES 
DESMONTÁVEIS. REDE CONFECCIONADA 100% POLIETILENO 
(NYLON) VIRGEM DE ALTA DENSIDADE, NA COR BRANCA. A REDE 
DEVERÁ SER EM CORDA TRANÇADA DE MONOFILAMENTO COM FIO 
DE, NO MÍNIMO, 2,5 MM DE ESPESSURA E MALHA 5 X 5 CM, PARA 
EVITAR A PASSAGEM DA CABEÇA DA CRIANÇA. PRODUTO DEVERÁ 
SER FABRICADO EM POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO ANTIESTÁTICO E 
ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES E 
DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU CHUVA), 
GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA DOS PRODUTOS. OS 
PRODUTOS DEVERÃO TER OS CANTOS ARREDONDADOS EM SEU 
ACABAMENTO. OS MATERIAIS UTILIZADOS NO PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO POSSIBILITAR A 
RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. GARANTIA MÍNIMA 
DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO E PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS.  

R$ 560,47  7  UN  3.923,29  

24 35653  

ENCERADEIRA POLIDORA INDUSTRIAL.:. COM VELOCIDADE EM 
OPERAÇÃO NO DISCO DE 1500 RPM OU MAIS REGULAGEM DE 
PRECISÃO E COMPENSAÇÃO DO DESGASTE DO DISCO CONTROLE 
DE PRESSÃO DO DISCO SOBRE O PISO DIÂMETRO DO DISCO ENTRE 

R$ 
4.649,57  

10  UN  46.495,70  
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480 MM A 550 MM TRAVA DE SEGURANÇA TRANSMISSÃO DE 
MOVIMENTOS ATRAVÉS DE SISTEMA PLANETÁRIO CABO DE FORÇA 
COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 10 M PROTEÇÃO DO MOTOR 
COM RELÊ DE SEGURANÇA REARMÁVEL POTÊNCIA MÍNIMA PARA O 
MOTOR DE 3,0 HP PARA 127/220V DOTADA DE RODÍZIOS PARA 
FACILITAR LOCOMOÇÃO CORPO EM MATERIAL COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E PINTURA RESISTENTE À OXIDAÇÃO EQUIPADA 
COM ACESSÓRIOS PARA LAVAR, ENCERAR E POLIR PISOS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

25 35654  

ESCORREGADOR GRANDE. ESCORREGADOR GRANDE PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS ANOS. DESCRIÇÃO ESCORREGADOR 
GRANDE PARA CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS ANOS. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS LARGURA 590 CM ALTURA MÍNIMA 1152 MM 
COMPRIMENTO 2050 MM TOLERÂNCIA ±10% (DEZ POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS SELO DO INMETRO PEÇAS MULTICOLORIDAS 
NÃO TÓXICO RAMPA CONTÍNUA OU COM ONDULAÇÕES COM UMA 
ESCADA DE DEGRAUS, QUE DEVE OBEDECER À INCLINAÇÃO 
ESTABELECIDA EM NORMA VIGENTE. FIXAÇÃO DA RAMPA À 
ESCADA ATRAVÉS DE BARRAS DE POLIETILENO LATERAIS OU 
CENTRAL. CORRIMÃO INCORPORADO À PRÓPRIA ESCADA. TOPO DA 
ESCADA COM DUAS LATERAIS ALTAS PARA DAR SEGURANÇA. 
PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO EM POLIETILENO PELO 
PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVOS ANTI-
ESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS 
SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU 
CHUVA), GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA DO PRODUTO. O 
ACABAMENTO DO CORRIMÃO DEVERÁ TER AS LATERAIS 
ARREDONDADAS NO TOPO DA ESCADA. OS MATERIAIS UTILIZADOS 
NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. 
GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO 
DE PEÇAS.  

R$ 739,21  19  UN  14.044,99  

26 35655  

ESCORREGADOR INFANTIL DE PLÁTISCO . DE 3 DEGRAUS: 
ESCORREGADOR INFANTIL MEDIDAS 1 45X0 60X0 89 DEGRAUS 03 
MATERIAL POLIETILENO PLÁSTICO ROTOMOLDADO GRADE DE 
SEGURANÇA PESO MÁXIMO SUPORTADO 30 KG IDADE MÍNIMA 
RECOMENDADA 01 ANO IDADE MÁXIMA RECOMENDADA 05 ANOS.  

R$ 692,32  17  UN  11.769,44  

27 35656  

ESCORREGADOR PEQUENO. ESCORREGADO PEQUENO PARA 
CRIANÇAS DE UM A TRÊS ANOS. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
LARGURA 540 MM ALTURA MÍNIMA 930 MM COMPRIMENTO 1470 
MM TOLERÂNCIA ±10% (DEZ POR CENTO). CARACTERÍSTICAS SELO 
DO INMETRO. PEÇAS MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. RAMPA 
CONTÍNUA OU COM ONDULAÇÕES COM UMA ESCADA DE 
DEGRAUS, QUE DEVE OBEDECER À INCLINAÇÃO ESTABELECIDA EM 
NORMA VIGENTE. FIXAÇÃO DA RAMPA À ESCADA ATRAVÉS DE 
BARRAS DE POLIETILENO LATERAIS OU CENTRAL CORRIMÃO 
INCORPORADO À PRÓPRIA ESCADA. TOPO DA ESCADA COM DUAS 
LATERAIS ALTAS PARA DAR SEGURANÇA. PRODUTO DEVERÁ SER 
FABRICADO EM POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVOS ANTI-ESTÁTICO E 
ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES E 
DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU CHUVA), 

R$ 358,67  14  UN  5.021,38  
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GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA DO PRODUTO. O 
ACABAMENTO DO CORRIMÃO DEVERÁ TER AS LATERAIS 
ARREDONDADAS NO TOPO DA ESCADA. OS MATERIAIS UTILIZADOS 
NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. 
GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO 
DE PEÇAS.  

28 35657  

ESTANTE EM AÇO - CHAPA 26. COM 40 CM DE PROFUNDIDADE 
COM 06 PRATELEIRAS COR CINZA LINHA LEVE COM REFORÇO 
SIMPLES RESISTENTE A 25KG (POR PRATELEIRA). DEVE SER 
ENTREGUE NO LOCAL DESIGNADO PELO SOLICITANTE E MONTADO.  

R$ 
1.025,00  

158  UN  161.950,00  

29 35658  

ESTERELIZADOR DE MAMADEIRAS A VAPOR PARA MICROONDAS. 
ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS A VAPOR PARA MICROONDAS, 
CAPACIDADE 06 MAMADEIRAS, PESO APROXIMADO: 0,51KG, 
DIMENSÕES APROXIMADAS :18CM DE ALTURA, 20CM DE 
LARGURA, COM 01 PINÇA. LIVRE DE BPA. GARANTIA DE 06 MESES.  

R$ 134,38  7  UN  940,66  

30 35659  

FOGÃO COM 4 BOCAS E FORNO. QUE FUNCIONAM A GÁS, 
ACENDIMENTO MANUAL, CHAMA: APROXIMADAMENTE: CHAMA 
FAMILIA DE 2.000W E CHAMA MÉDIA COM 1.700W DE POTÊNCIA. 
VISOR PANORÂMICO, FORNO AUTOLIPANTE, TIPO DE GÁSGLP, 
CAPACIDADE DO FORNO 48 LITROS.  

R$ 890,33  30  UN  26.709,90  

31 35660  

FOGÃO FOGAREIRO 2 BOCAS. FOGÃO INOX INDUSTRIAL 2 BOCAS 
COM PÉS E CHAPA COM ALÇAS, EQUIPADO COM DOIS REGISTROS: 
INDIVIDUAIS PARA CONTROLAR CHAMAS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: ALTURA: 12 CM LARGURA: 48 CM PROFUNDIDADE: 
35 CM.  

R$ 
1.253,33  

17  UN  21.306,61  

32 35661  

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS. FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS , EM 
INOX, BAIXA PRESSÃO, COM FORNO CRISTALAÇO DE 150BP PERFIL 
9, QUEIMADORES DUPLOS. DIMENSÕES APROXIMADAS: LARGURA 
1,06M ALTURA 0,8 M E PROFUNDIDADE 1,14M. GARANTIA DE 06 
MESES.  

R$ 
2.488,02  

22  UN  54.736,44  

33 35662  

FOGÃO INDUSTRIAL 8 BOCAS:. FOGÃO INDUSTRIAL 8 BOCAS COM 2 
FORNOS EM INOX CRISTAL AÇO. COM TUBULAÇÃO EM ALUMÍNIO 
ESCOVADO E REGISTROS EM LATÃO CROMADO. ACOMPANHA 
REGISTRO ESPERA PARA FORNO, TEM APENAS UMA ENTRADA DE 
GÁS EM TODOS OS MODELOS. GÁS EM ALTA PRESSÃO E 
ESTRUTURA DESMONTÁVEL. FABRICADO NAS DISPOSIÇÕES 
ENCOSTO PODENDO SER MISTO E SIMPLES E TAMBÉM EM LINHAS, 
PODENDO SER SIMPLES, DUPLO E MISTO. QUEIMADORES EM 
FERRO FUNDIDO: SIMPLES DE CHAMA DUPLA COM DIÂMETRO DE 
130MM E DUPLOS COM DIÂMETRO DE 175MM. GRELHAS EM 
FERRO FUNDIDO 40X40 COM 6 BRAÇOS. BANDEJAS COLETORAS NA 
PARTE INFERIOR. SISTEMA DE QUIEMADORES COM FÁCIL 
REGULAGEM E MONTAGEM. MESA COM PERFIL 70M.  

R$ 
10.849,70  

13  UN  141.046,10  

34 35663  

FORNO TURBO A GÁS 10 ESTEIRAS. FORNO TURBO A GÁS 10 
ESTEIRAS FTG10 COM TEMPERATURAS DE ATÉ 250 G. O MESMO 
POSSUI PORTA-ESTEIRA PARA 8 ESTEIA, COM REGULAGEM DE 
LARGURA PARA ACOMODAR ESTEIRAS DE 58X70 OU 45X65CMS. 
SEU PAINEL CONTA COM CONTROLADOR DIGITAL COM 
ALARMESSONOROS, PERMITINDO PROGRAMAÇÃO DE TEMPO, 
VAPOR ETEMPERATURA DO FORNO. O ISOLAMENTO INTERNO É 

R$ 
8.513,00  

11  UN  93.643,00  
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FEITO EM LÂ DE ROCHA DE 50MM QUE, EM CONJUNTO 
COMBINADO COM SEU SSISTEMA DE VEDAÇÃO NA PORTA 100% 
EM BORRACHA SILICONADA ELIMINA VAZAMENTOS DE VAPOR E 
CALOR, ALÉM DE TER MANUTENÇÃO EXTREMAMENTES SIMPLES E 
RAÁPIDA COM FÁCILSUBSTITUIÇÃO DA VEDAÇÃO. ACABAMENTO 
EXTERNO EM PINTURA EPÓXI E ACABAMENTO FRONTAL EM INOX 
ESCOVADO. GARANTIA DE 6 MESES DE ACORDO COM AS 
DIRETRIZES DE SEGURANÇA DA NORMA NR12 E INMETRO.  

35 35664  

FREEZER HORIZONTAL - 362L.:. FREEZER HORIZONTAL, 2 PORTAS, 
BRANCO, 362L, 110V, POTÊNCIA 160WCOM RODÍZIOS GIRATÓRIOS. 
COM 04 FUNÇÕES (RESFRIAR, CONSERVAR, FREEZER E FREEZER ), 
TERMOSTATO EXTERNO, TEMPERATURA DE - 28ºC A 10ºC. 
MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA 82,5CM, LARGURA 125,5, 
PROFUNDIDADE 74,5 E PESO 50KG. GARANTIA DE 01 ANO.  

R$ 
3.433,33  

9  UN  30.899,97  

36 35665  
FREEZER HORIZONTAL - 404L.:. TIPO HORIZONTAL, TIPO DE DEGELO 
MANUAL, 2 PORTAS, GABINETE INTERNO E EXTERNO COM CHAPA 
DE AÇO PINTADO. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE E.  

R$ 
3.907,00  

7  UN  27.349,00  

37 35666  
FREEZER HORIZONTAL - 534L. TIPO HORIZONTAL, TIPO DE DEGELO 
MANUAL, 2 PORTAS, GABINETE INTERNO E EXTERNO COM CHAPA 
DE AÇO PINTADO. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE E  

R$ 
4.898,33  

4  UN  19.593,32  

38 35667  

 FREEZER HORIZONTAL - 543L.: . FREEZER HORIZONTAL 543 LITROS - 
DUPLA AÇÃO, TECNOLOGIA INVERTER,BRANCO,BIVOLT, RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS, DRENO FRONTAL, ALTURA 94.5CM, LARGURA 
166.8CM, PROFUNDIDADE 72.8CM, COMPRIMENTO 72.8CM.FAIXA 
DE TEMPERATURA DO FREEZER -18 A -22°C E DO REFRIGERADOR 2 
A 8°C.GARANTIA DE 01 ANO.  

R$ 
4.053,04  

5  UN  20.265,20  

39 35668  

FRIGOBAR - 47L.. 01 PORTA, MATERIAL DE COMPOSIÇÃO: PLASTICO 
E METAL, POTENCIA 0,65W, EFICIÊNCIA ENERGEETICA A, COM 
CONTROLE DE TEMPERATURA, VOLTAGEM 110V OU 220V (NÃO~É 
BIVOLT).  

R$ 
1.080,19  

14  UN  15.122,66  

40 35669  

GANGORRA DUPLA. GANGORRA DUPLA PARA CRIANÇAS DE UM A 
QUATRO ANOS GANGORRA DUPLA DESCRIÇÃO GANGORRA DUPLA 
PARA CRIANÇAS DE UM A QUATRO ANOS. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS LARGURA 400 MM ALTURA 470 MM COMPRIMENTO 
1110 MM TOLERÂNCIA ±10% (DEZ POR CENTO). CARACTERÍSTICAS 
SELO DO INMETRO. PEÇAS MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. 
GANGORRA EM MONOBLOCO PARA DUAS CRIANÇAS. MANOPLAS 
DUPLAS E FIXAS QUE OFEREÇAM SEGURANÇA PARA AS CRIANÇAS, 
EVITANDO ACIDENTES. BASE ANTIDERRAPANTE PARA APOIO DOS 
PÉS. ASSENTO ANATÔMICO E ANTIDERRAPANTE COM RESSALTOS 
NAS EXTREMIDADES PARA REDUZIR A POSSIBILIDADE DE A 
CRIANÇA CAIR PARA TRÁS. PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO EM 
POLIETILENO PELO PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO 
COM ADITIVO ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM 
CONTRA RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO 
TEMPO (SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA 
DO PRODUTO. OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS LATERAIS 
ARREDONDADAS EM SEU ACABAMENTO. OS MATERIAIS 
UTILIZADOS NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA 
ÚTIL. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 

R$ 289,00  5  UN  1.445,00  
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PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS.  

41 35670  

GELADEIRA COMERCIAL 4 PORTAS INOX 1044L. GELADEIRA 
COMERCIAL 4 PORTAS - 220V, 4 PORTAS INOX 1044L, 
TEMPERATURAS DE 0º A 7º, COM CONTROLADOR ELETRÔNICO 
DIGITAL DE TEMPERATURA, DEGELO AUTOMÁTICO, PRATELEIRAS 
EM 4 NÍVEIS, ARAMADAS, REGULÁVEIS COM UM NÍVEL QUE PODE 
SER USADO COMO ESTRADO, REVESTIMENTO EXTERNO EM AÇO 
INOX 430, E INTERNO EM AÇO GALVANIZADO, PARTE FRONTAL 
SEM AQUECIMENTO NO QUADRO DE PORTAS, PODENDO OCORRER 
CONDENSAÇÃO DE UMIDADE DO AR, CONSTRUÇÃO DO GABINETE 
EM MONOBLOCO E PÉS REGULÁVEIS. PORTA CEGA,, DIMENSÕES 
APROXIMADAS (LXAXP) 1183 X 2030 X 679 MM, PESO 120 KG, 
GARANTIA12 MESES.  

R$ 
6.992,67  

5  UN  34.963,35  

42 35671  

GELADEIRA DUPLEX FROST FREE 480L. .: GELADEIRA DUPLEX FROST 
FREE BRANCA, 2 PORTAS COM CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL DE 
480L (CAPACIDADE LÍQUIDA DO FREEZER 128L). DESCRIÇÕES 
APROXIMADAS : ALTURA 189CM, LARGURA 73,4, PROFUNDIDADE 
70CM, PESO 68,9KG E PROFUNDIDADE 73,2CM, TEMPERATURA -14 
~ - 25ºC, VOLTAGEM 110V, EM AÇO, GARANTIA DE 01 ANO.  

R$ 
4.173,97  

13  UN  54.261,61  

43 35672  

GELADEIRA / REFRIGERADOR - 260L.:. 2 PORTAS, 260 LITROS 
CONSUMO (KW/H) 38,4 KW/H, GRADES REMOVÍVEIS: PRATELEIRAS 
NAS PORTAS, PRATELEIRAS REGULAVÉIS,ILUMINAÇÃO INTERNA, 
PÉS NIVELADORES, CONTROLE DE TEMPERATURA, CONGELADOR, 
VOLTAGEM 110V OU 220V (NÃO É BIVOLT) DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO -CM (AXLXP) 161,9X54,8X61,3CM.  

R$ 
2.657,13  

10  UN  26.571,30  

44 35673  

GELADEIRA/ REFRIGERADOR- 334 L.:.  01 PORTA, MATERIAL DE 
COMPOSIÇÃO: PLASTICO E METAL, POTENCIA 0,65W, EFICIÊNCIA 
ENERGEETICA A, COM CONTROLE DE TEMPERATURA, VOLTAGEM 
110V OU 220V (NÃO~É BIVOLT).  

R$ 
2.982,00  

12  UN  35.784,00  

45 35674  

GIRA GIRA CARROSSEL:. GIRA-GIRA (CARROSSEL) TRÊS LUGARES 
PARA CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS ANOS DESCRIÇÃO GIRA-GIRA 
(CARROSSEL) TRÊS LUGARES PARA CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS 
ANOS. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS MÍNIMAS DIÂMETRO 1000 MM 
ALTURA MÍNIMA 495 MM TOLERÂNCIA ±10% (DEZ POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS SELO DO INMETRO. PEÇAS MULTICOLORIDAS. 
NÃO TÓXICO. PEÇA COMPOSTA POR TRÊS PARTES BASE, ASSENTOS 
E VOLANTE. BASE COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE - AS 
DISTÂNCIAS ENTRE A BASE E OS ASSENTOS E ENTRE A BASE E O 
SOLO DEVERÃO ACOMPANHAR A NORMA VIGENTE. VOLANTE 
CENTRAL FIXO. EIXO METÁLICO CENTRAL - O EIXO E O VOLANTE 
DEVERÃO GIRAR FACILMENTE E DE MANEIRA SEGURA PARA OS 
USUÁRIOS. TRÊS ASSENTOS ANATÔMICOS E ANTIDERRAPANTES. 
APOIO PARA OS PÉS. PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO EM 
POLIETILENO PELO PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO 
COM ADITIVO ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM 
CONTRA RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO 
TEMPO (SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA 
DO PRODUTO. OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS LATERAIS 
ARREDONDADAS EM SEU ACABAMENTO. OS MATERIAIS 
UTILIZADOS NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA 
ÚTIL. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 

R$ 
1.116,00  

5  UN  5.580,00  
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PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS.  

46 35675  

GUILHOTINA DE PAPEL A4. CORTE 330 MM, CORTA ATÉ 10 FOLHAS 
DE 75G SIMULTÂNEAS: CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE DO CORTE: 
10 FOLHAS DE 75G - COMPRIMENTO DE CORTE: 330 MM. ESCALA 
MILIMÉTRICA PARA FACILITAR O CORTE - BASE PINTADA COM 
TINTA ELETROSTÁTICA. SERIGRAFIA COM ESCALA MILIMÉTRICA - 
DIMENSÕES DO TAMPO: 395,4 X 255 MM. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 526 X 281 X 82 MM. PESO: 1,67 KG.  

R$ 269,97  10  UN  2.699,70  

47 35676  

INFLADOR DE BALÕES. COM 2 BICOS FIXOS E BOTÃO LIGA/DESLIGA. 
POTÊNCIA DO MOTOR: 500 WATTS. VERSÃO: 110V, CABO DE 
ENERGIA:2,00M, ALTURA: 20CM, DIÂMETRO: 15CM, COMPOSIÇÃO 
DO MATERIAL: PLÁSTICO ABS, SAÍDA DE AR: 2 BICOS FIXOS, PESO 
LÍQUIDO APROXIMADO DO PRODUTO (KG): 1,3KG, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA EMBALAGEM (CM) ? AXLXP: 23X18X17 C, PESO 
APROXIMADO DA EMBALAGEM DO PRODUTO (KG): 1,5KG.  

R$ 137,16  28  UN  3.840,48  

48 35677  

MAQUINA DE LAVAR/LAVADOURA . DE ROUPAS - 13 KG TIPO DE 
ABERTURA DA TAMPA SUPERIOR, ROTAÇÃO DO MOTOR (RPM) 720, 
COM FILTRO E TIMER, NO MINIMO 10 PROGRAMAS DE LAVAGEM 
,CESTO PLÁSTICO, TRAVA DE SEGURANÇA, VOLTAGEM 110V E 
220V, PESO APROXIMADAMENTE 45 KG.  

R$ 
1.985,67  

18  UN  35.742,06  

49 35678  

MESA DE ESCRITÓRIO - 120 CM: . COM 2 GAVETAS MEDIDAS 
APROXIMADAS: 120 COMP X 60 LARG X 74 ALT CM - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DE MESA DE MDF 15 MM DE 
ALTA QUALIDADE, DE COR A ESCOLHA, ACABAMENTO EM PERFIL 
DE PVC EM VOLTA DE TODO TAMPO, GAVETEIRO COM FECHADURA 
E CHAVE RESERVA. ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, NÃO PARAFUSADOS LATERALMENTE AO 
TAMPO DE MDF, COM PONTEIRAS ANTI-DERRAPANTES. DEVE SER 
ENTREGUE NO LOCAL DESIGNADO PELO SOLICITANTE E MONTADO.  

R$ 359,00  116  UN  41.644,00  

50 35679  

MESA DE ESCRITÓRIO - 140 CM:. COM 2 GAVETAS MEDIDAS 
APROXIMADAS: 140 COMP X 70 LARG X 74 ALT CM - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DE MESA DE MDF 15 MM DE 
ALTA QUALIDADE, DE COR A ESCOLHA, ACABAMENTO EM PERFIL 
DE PVC EM VOLTA DE TODO TAMPO, GAVETEIRO COM FECHADURA 
E CHAVE RESERVA. ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, NÃO PARAFUSADOS LATERALMENTE AO 
TAMPO DE MDF, COM PONTEIRAS ANTI-DERRAPANTES. DEVE SER 
ENTREGUE NO LOCAL DESIGNADO PELO SOLICITANTE E MONTADO.  

R$ 425,25  76  UN  32.319,00  

51 35680  

MESA DE ESCRITÓRIO - 200 CM. MESA DE ESCRITÓRIO - 200 CM 
COM 2 GAVETAS. MEDIDAS APROXIMADAS: 200 COMP X 120 LARG 
X 74 ALT CM - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DE MESA DE 
MDF 25 MM DE ALTA QUALIDADE, DE COR A ESCOLHA, 
ACABAMENTO EM PERFIL DE PVC EM VOLTA DE TODO TAMPO, 
GAVETEIRO COM FECHADURA E CHAVE RESERVA. ESTRUTURA EM 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, NÃO PARAFUSADOS 
LATERALMENTE AO TAMPO DE MDF, COM PONTEIRAS ANTI-
DERRAPANTES. DEVE SER ENTREGUE NO LOCAL DESIGNADO PELO 
SOLICITANTE E MONTADO.  

R$ 659,33  127  UN  83.734,91  

52 35681  

MESA DE IMPRESSORA.: MEDIDAS APROXIMADAS. MESA DE 
IMPRESSORA.: MEDIDAS APROXIMADAS ALTURA: 75CM - 
LARGURA: 60CM - PROFUNDIDADE: 40CM - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: TAMPO DE MESA DE MDP 15MM DE ALTA QUALIDADE, 

R$ 292,00  58  UN  16.936,00  
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DE COR A ESCOLHA, ACABAMENTO EM PERFIL DE PVC EM VOLTA 
DE TODO TAMPO. ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, NÃO PARAFUSADOS LATERALMENTE AO 
TAMPO DE MDP, COM PONTEIRAS ANTI-DERRAPANTES. DEVE SER 
ENTREGUE NO LOCAL DESIGNADO PELO SOLICITANTE E MONTADO.  

53 35682  

MESA DE REUNIÃO.:. MESA DE REUNIÃO.: MEDIDAS 
APROXIMADAS: LARGURA: 270 CM - PROFUNDIDADE: 90 CM - 
ALTURA: 73,5 - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DE MESA DE 
MDP 40 MM DE ALTA QUALIDADE, DE COR A ESCOLHA, 
ACABAMENTO EM PERFIL DE PVC EM VOLTA DE TODO TAMPO. 
ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, NÃO 
PARAFUSADOS LATERALMENTE AO TAMPO DE MDP, COM 
PONTEIRAS ANTI-DERRAPANTES. DEVE SER ENTREGUE NO LOCAL 
DESIGNADO PELO SOLICITANTE E MONTADO.  

R$ 
1.280,81  

38  UN  48.670,78  

54 35683  

MESA EM DELTA (L) .:. MEDIDAS APROXIMADAS: 150X150 CM, 74 
CM ALTURA - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DE MESA DE MDF 
15 MM DE ALTA QUALIDADE, DE COR A ESCOLHA, ACABAMENTO 
EM PERFIL DE PVC EM VOLTA DE TODO TAMPO, DUAS GAVETAS 
COM FECHADURA E CHAVE RESERVA. ESTRUTURA EM AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, NÃO PARAFUSADOS 
LATERALMENTE AO TAMPO DE MDF, COM PONTEIRAS ANTI-
DERRAPANTES.  

R$ 869,00  44  UN  38.236,00  

55 35684  
MESA PLÁSTICA BRANCA.:. MEDIDAS APROXIMADAS: QUADRADA 
70 X 70 CM, EMPILHÁVEL, ADITIVADO COM ANTI-UV.  

R$ 82,07  530  UN  43.497,10  

56 35685  

 MESA REDONDA.:. MEDIDAS APROXIMADAS: 110 CM DE 
DIÂMETRO, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DE MESA DE MDF 
15 MM DE ALTA QUALIDADE, DE COR A ESCOLHA, ACABAMENTO 
EM PERFIL DE PVC EM VOLTA DE TODO TAMPO. ESTRUTURA EM 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM PONTEIRAS ANTI- 
DERRAPANTES DEVE SER ENTREGUE NO LOCAL DESIGNADO PELO 
SOLICITANTE E MONTADO.  

R$ 328,00  34  UN  11.152,00  

57 35686  

 MICROFONE COM FIO DE MÃO.. UNIDIRECIONAL CARDIÓIDE COM 
CORPO E GLOBO METÁLICOS COM PINTURA DE ALTA RESISTÊNCIA.: 
FICHA TÉCNICA: - CAPSULA COM IMÃ DE NEODÍMIO. - RESPOSTA 
DE FREQUÊNCIA: 50 A 15 KHZ. - IMPEDÂNCIA: 600 OHMS. - 
SENSIBILIDADE A 1KHZ: 1,6 MV/PA (-54DBV). - CONECTOR: XLR-M 3 
PINOS. - DIAGRAMA POLAR: UNIDIRECIONAL CARDIÓIDE. CHAVE 
ON / OFF NO CORPO. - CABO COAXIAL COM 5M XLR-F X P10. - 
CACHIMBO.  

R$ 230,17  16  UN  3.682,72  

58 35687  

MICROFONE SEM FIO DE MÃO.. DUPLO COM RECEPTOR (110V E 
220V). DESCRIÇÃO: FUNCIONAMENTO ATÉ 10 METROS DE 
DISTÂNCIA DE SUA BASE (RECEPTOR). ESCALA DE FREQUÊNCIA: FM 
121.7 ? 128.7 MHZ. RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 100HZ-10000HZ (± 
DB). DISTORÇÃO AUDIO: MENOS QUE 1 RELAÇÃO DE S/N: 80 DB. 
DISTÂNCIA: 10M. PESO DA CAIXA: 1,1 KG. APARELHO: 650 AR. 
TRANSMISSOR DO MICROFONE: TIPO DE EMISSÃO: FM. 
OUTPUTPOWER: 75 KHZ. BATERIA: 9V. RECEPTOR: TIPO DE 
RECEPÇÃO: FM. MODALIDADE DE RECEPÇÃO: SUPER HETERODYNE 
SPACE DIVERSITY. NÍVEL DE SAÍDA DE AUDIO: >25MV 
SENSIBILIDADE DA RECEPÇÃO: 600 (UNBALANCED) VOLTAGEM: 
110V OU 220V . 1 CABO PARA LIGAR O RECEPTOR AO APARELHO DE 
SOM.  

R$ 478,95  21  UN  10.057,95  
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59 35688  

MICROONDAS LINHA BRANCA 34L. BRANCO, 110V. DIMENSÕES 
APROXIMADAS : 42,4 X 53,9 X 30 CM 17,7KG, FUNÇÃO TIRA ODOR, 
FUNÇÃO MANTER AQUECIDO, 110 VOLTS, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, PRATO GIRATÓRIO INCLUÍDO E FUNÇÃO TRAVA 
PAINEL. GARANTIA DE 01 ANO.  

R$ 793,00  21  UN  16.653,00  

60 35689  

MINI SYSTEM.:. POSSUI CD PLAYER, RADIO FM E ENTRADAS PARA 
MICROFONE, USB E AUXILIAR: DISPLEY COM LED COLORIDO, 
MIDIAS E REPRODUÇÃO CD, CD-R/RW E MP3, CONTROLE DE SOM, 
MENU DE FUNÇÕES, O1 CABO DE ÁUDIO, O1 CONTROLE REMOTO, 
BIVOLT.  

R$ 871,67  18  UN  15.690,06  

61 35690  

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS. MULTIPROCESSADOR DE 
ALIMENTOS 7 DISCOS BIVOLT, COM 7 DISCOS REMODELADOS PARA 
RALAR, DESFIAR E FATIAR ESTRUTURA EM AÇO INOX E ALUMÍNIO 
FUNDIDO BOCAL DE ALIMENTAÇÃO LARGO TAMPA REMOVÍVEL 
POR COMPLETO, PARA HIGIENIZAÇÃO SISTEMA DE TROCA RÁPIDA 
DE DISCO CAPACIDADE PARA PROCESSAR VÁRIOS TIPOS DE 
ALIMENTOS COM PRECISÃO E PADRONIZAÇÃO DE CORTE 30 
OPÇÕES DE CORTE PÉS EMBORRACHADOS MATERIAL INOX E 
ALUMÍNIO FUNDIDO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MOTOR: 0,5 CV 
POTÊNCIA: 600 W VELOCIDADE: 438 RPM CONSUMO: 0,6 KW/H 
PRODUÇÃO APROX: 250 KG/H VOLTAGEM: BIVOLT COM CHAVE 
SELETORA 220/110V PESO: 25 KG DIMENSÕES APROXIMADAS 
(AXLXP): 59 X 40 X 52 CM. GARANTIA DE 06 MESES.  

R$ 
3.589,66  

27  UN  96.920,82  

62 35691  

PISCINA DE BOLINHAS. 1,1M X 1,1 METROS.: COM 1.000 BOLAS 
COLORIDAS ESTRUTURA DE FERRO GALVANIZADO: OU PINTADO 
COM EPOXI E REVESTIDA COM ESPUMA E LONA VINÍLICA XP-500. 
REVESTIMENTO EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE QUE SÃO 
REVESTIDAS POSTERIORMENTE COM XP-500 COLORIDO. BOLINHAS 
MULTICOLORIDAS NÃO TÓXICAS EM ALTO BRILHO DE 76 MM ( A 
MAIOR DO MERCADO) TIPO A. REDE DE PROTEÇÃO EM 
POLIPROPILENO PRODUZIDA COM FIO MALHA 5 DE COR AZUL. 
PROTEÇÃO DE LONA XP-500 COM VELCRO PARA COLOCAR NO 
BURACO ONDE ENTRAM AS CRIANÇAS PARA NÃO PERDER 
BOLINHAS. COBERTURA EM LONA VINÍLICA XP-500. TAMANHO: 1,1 
M (L) X 1,1 (C) X 1,26 M (A). BASE CONFECCIONADA EM MADEIRA 
COMPENSADO DE 12 MM REVESTIDFA COM ESPUMA E LONA 
VINÍLICA XP- 500.  

R$ 
1.284,55  

6  UN  7.707,30  

63 35692  

PISCINA DE BOLINHAS - 2X2 METROS.:. REVESTIMENTO DAS 
LATERAIS E TOLDO: BAGUNDZITO BRILHANTE, LATERAIS: 4 
LATERAIS DE MADEIRA, QUE POSSUEM EM SUA PARTE SUPERIOR 
UNDD.A CAMADA GROSSA COMPOSTA POR ESPUMA, ESTRUTURA 
FABRICADA EM AÇO GALVANIZADO, COLUNAS: REVESTIDO COM 
ISOTUBO BLINDADO, ABSORVE IMPACTO E NÃO RASGA COM 
FACILIDADE. FUNDO: NÃO ACOMPANHA, QUANTIDADE DE 
BOLINHAS 2000 (DUAS MIL).  

R$ 
1.662,22  

15  UN  24.933,30  

64 35693  

 POLTRONA EM CORINO BRANCO COM ESTRUTURA. EM MADEIRA 
DE PINUS E EUCALIPTO DE REFLORESTAMENTO. POLTRONA EM 
CORINO BRANCO COM ESTRUTURA EM MADEIRA DE PINUS E 
EUCALIPTO DE REFLORESTAMENTO COM IMUNIZAÇÃO CONTRA 
MOFO, CUPIM E MICRORGANISMOS. A SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO 
E ENCOSTO CO CINTAS ELÁSTICAS DE ALTA RESISTÊNCIA. O 
TRAVAMENTO DE ESTRUTURA COM GRAMPOS FIXADOS COM 
GRAMPEADORES PNEUMÁTICOS. COM SISTEMA DE BALANÇO EM 

R$ 927,21  10  UN  9.272,10  
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MADEIRA COM MOLAS FIXADAS COM PARAFUSOS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: ALTURA: 100CM, LARGURA: 74CM, 
PROFUNDIDADE: 80M, ALTURA DO ASSENTO: 42CM, ESPAÇO LIVRE 
DO ASSENTO: 47CM DE LARGURA POR 47CM DE PROFUNDIDADE, 
ALTURA DO BRAÇO DO ASSENTO: 22CM, ESPAÇO LIVRE DO 
ENCOSTO: 47CM DE LARGURA POR 60CM DE ALTURA. 
ACABAMENTO INFERIOR EM TELA DE RÁFIA. ESPUMAS DE 
POLIURETANO DO ASSENTO DENSIDADE D-23, BRAÇO DENSIDADE 
D-20, ENCOSTOS DENSIDADE D-20.  

65 35694  

SMARTPHONE : TIPO DE CHIP MICRO CHIP. QUANTIDADE DE CHIPS 
DUAL CHIP, MEMÓRIA INTERNA 16GB, MEMÓRIA RAM 1.5GB,: 
PROCESSADOR QUAD-CORE 1.2 GHZ, SISTEMA OPERACIONAL 
ANDROID, CÂMERA TRASEIRA 13MP, CÂMERA FRONTAL 5MP, 
ALIMENTAÇÃO/TIPO DE BATERIA: BATERIA ÍONS DE LÍTIO 3000 
MAH, BANDA GSM GSM850, GSM900, DCS1800, PCS1900, 2GB 
EDGE/GPRS 3G B1 (2100), B2 (1900), B5 (850), B8 (900), 3G 
DOWNLINK HSPA 42 MBPS 3G UPLINK 5.76MBPS 4G B1 (2100), B3 
(1800) B5 (850) B7 (2600) B8 (900), B20 (800) LTE LTE 150/50. 
CONECTIVIDADE WI-FI, 3G, 4G.  

R$ 803,30  48  UN  38.558,40  

66 35695  

SMART TV LED 49.:. FULL HD COM CONVERSOR DIGITAL 2 HDMI 2 
USB WI-FI. RESOLUÇÃO: FULLHD 1920X1080 (PIXELS) TECNOLOGIA 
SMART ANDROID GINGA TV INTERATIVA. CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: 1 SMART TV 1 CONTROLE REMOTO 1 CABO DE 
ALIMENTAÇÃO AC. PARAFUSOS BASE E MANUAL DE INSTRUÇÕES, 
GARANTIA DO FORNECEDOR 12 MESES. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO ? CM (AXLXP) 64,7X109,8X8,7 CM. 
PESO LÍQUIDO APROXIMADO DO PRODUTO (KG) 9,2KG.  

R$ 
2.010,00  

33  UN  66.330,00  

67 35696  

TANQUINHO/LAVADORA DE ROUPAS - 15 KG.. COM DISPENSER DE 
SABÃO, FILTRO PAPA-FIAPOS, FILTRO DE DRENAGEM, TIMER E 
MOTOR COM PROTETOR TÉRMICO, ALÉM DE LAVAR 
EDREDONS.ESTRUTURA GABINETE E CESTO EM POLIPROPILENO E 
TAMPA EM SAM. CAPACIDADE 15,0 KG TIPO DE TANQUINHO SEMI-
AUTOMÁTICA, PAINEL DE CONTROLE MECÂNICO, TAMPA PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM ABERTURA SUPERIOR DISPENSER DISTRIBUI 
O SABÃO E NÃO MANCHA AS ROUPAS, FILTRO RETÉM OS 
INDESEJADOS FIAPOS DAS ROUPAS, PROGRAMA DE LAVAGENS 
CINCO PROGRAMAS ESPECIAIS DE LAVAGEM , COM TRÊS 
INTERVALOS PARA MOLHO. FUNÇÕES ESPECIAIS DRENA TODA 
ÁGUA SEM O INCÔMODO DE ABAIXAR A MANGUEIRA DE SAÍDA 
D39ÁGUA AO TÉRMINO DE CADA LAVAGEM. ALIMENTAÇÃO 110V, 
CLASSIFICAÇÃO DE ENERGIA A , APROXIMADAMENTE: LARGURA 
55,0 CM, ALTURA 97,0 CM, PROFUNDIDADE 59,5 CM E PESO 12,0 
KG UND 1.  

R$ 649,00  12  UN  7.788,00  

68 35697  

TELEVISOR 43 POLEGADAS.:. 110/220 V, FUL HD, SMART TV, DVT, 2 
ENTRADAS RF PARA TV ABERTA /TV A CABO, TELA LED, CONTROLE 
REMOTO 3 ENTRADAS HDMI- 02 ENTRADAS USB - 01 ENTRADA 
AV/VÍDEO COMPONENTE - 01 ENTRADA LAN RJ45.  

R$ 
2.345,00  

5  UN  11.725,00  

69 35698  

TENDA PIRAMIDAL 10X10:. ESTRUTURA DA TENDA: EM AÇO 
GALVANIZADO ANTIFERRUGEM DE ALTA RESISTÊNCIA DO TIPO 
TUBULAR. CHAPA ENTRE 14 A 18, SOLDAS EM SISTEMA MIG. 
COBERTURA DA TENDA: EM LONA PVC TD1000 - ANTI- CHAMA 
(AUTO EXTINGUÍVEL) CALANDRADO E ANTIMOFO, REFORÇADA 
COM MATERIAL DE MAIOR ESPESSURA NOS PONTOS DE 

R$ 
7.058,33  

29  UN  204.691,57  
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TENSIONAMENTO E RUPTURA. VULCANIZADA ELETRONICAMENTE 
EM ALTA TEMPERATURA E RÁDIOFREQUÊNCIA, COM BLACKOUT 
SOLAR PROTEGIDA CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETAS. MONTAGEM 
DA TENDA: COM SISTEMA DE ENCAIXES, UNIDA COM PARAFUSOS E 
CONEXÕES EM AÇO INOXIDÁVEL. TODO MATERIAL NECESSÁRIO 
PARA MONTAGEM DEVEM ACOMPANHAR A TENDA. CORES 
VARIADAS.  

70 35699  

TENDA PIRAMIDAL 3X3:. ESTRUTURA DA TENDA: EM AÇO 
GALVANIZADO ANTIFERRUGEM DE ALTA RESISTÊNCIA DO TIPO 
TUBULAR. CHAPA ENTRE 14 A 18, SOLDAS EM SISTEMA MIG. 
COBERTURA DA TENDA: EM LONA PVC TD1000 - ANTI- CHAMA 
(AUTO EXTINGUÍVEL) CALANDRADO E ANTIMOFO, REFORÇADA 
COM MATERIAL DE MAIOR ESPESSURA NOS PONTOS DE 
TENSIONAMENTO E RUPTURA. VULCANIZADA ELETRONICAMENTE 
EM ALTA TEMPERATURA E RÁDIOFREQUÊNCIA, COM BLACKOUT 
SOLAR PROTEGIDA CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETAS. MONTAGEM 
DA TENDA: COM SISTEMA DE ENCAIXES, UNIDA COM PARAFUSOS E 
CONEXÕES EM AÇO INOXIDÁVEL. TODO MATERIAL NECESSÁRIO 
PARA MONTAGEM DEVEM ACOMPANHAR A TENDA. CORES 
VARIADAS.  

R$ 
4.610,00  

14  UN  64.540,00  

71 35700  

TENDA PIRAMIDAL 6X6:. ESTRUTURA DA TENDA: EM AÇO 
GALVANIZADO ANTIFERRUGEM DE ALTA RESISTÊNCIA DO TIPO 
TUBULAR. CHAPA ENTRE 14 A 18, SOLDAS EM SISTEMA MIG. 
COBERTURA DA TENDA: EM LONA PVC TD1000 - ANTI- CHAMA 
(AUTO EXTINGUÍVEL) CALANDRADO E ANTIMOFO, REFORÇADA 
COM MATERIAL DE MAIOR ESPESSURA NOS PONTOS DE 
TENSIONAMENTO E RUPTURA. VULCANIZADA ELETRONICAMENTE 
EM ALTA TEMPERATURA E RÁDIOFREQUÊNCIA, COM BLACKOUT 
SOLAR PROTEGIDA CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETAS. MONTAGEM 
DA TENDA: COM SISTEMA DE ENCAIXES, UNIDA COM PARAFUSOS E 
CONEXÕES EM AÇO INOXIDÁVEL. TODO MATERIAL NECESSÁRIO 
PARA MONTAGEM DEVEM ACOMPANHAR A TENDA. CORES 
VARIADAS.  

R$ 
5.766,67  

31  UN  178.766,77  

72 35701  

TENDA PIRAMIDAL 8X8:. ESTRUTURA DA TENDA: EM AÇO 
GALVANIZADO ANTIFERRUGEM DE ALTA RESISTÊNCIA DO TIPO 
TUBULAR. CHAPA ENTRE 14 A 18, SOLDAS EM SISTEMA MIG. 
COBERTURA DA TENDA: EM LONA PVC TD1000 - ANTI- CHAMA 
(AUTO EXTINGUÍVEL) CALANDRADO E ANTIMOFO, REFORÇADA 
COM MATERIAL DE MAIOR ESPESSURA NOS PONTOS DE 
TENSIONAMENTO E RUPTURA. VULCANIZADA ELETRONICAMENTE 
EM ALTA TEMPERATURA E RÁDIOFREQUÊNCIA, COM BLACKOUT 
SOLAR PROTEGIDA CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETAS. MONTAGEM 
DA TENDA: COM SISTEMA DE ENCAIXES, UNIDA COM PARAFUSOS E 
CONEXÕES EM AÇO INOXIDÁVEL. TODO MATERIAL NECESSÁRIO 
PARA MONTAGEM DEVEM ACOMPANHAR A TENDA. CORES 
VARIADAS.  

R$ 
6.325,00  

10  UN  63.250,00  

73 35702  

TÚNEL LÚDICO. DESCRIÇÃO TÚNEL LÚDICO PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE TRÊS ANOS. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS LARGURA 870 
MM ALTURA MÍNIMA 870 MM COMPRIMENTO 2140 MM 
TOLERÂNCIA ±10% (DEZ POR CENTO). CARACTERÍSTICAS SELO DO 
INMETRO. PEÇAS MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. TÚNEL EM 
ESTRUTURA CURVA. MÍNIMO DE TRÊS MÓDULOS AUTO 
ENCAIXÁVEIS VAZADOS PARA VISUALIZAÇÃO INTERNA E COM 

R$ 
1.788,67  

22  UN  39.350,74  
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POSSIBILIDADES DE EXPANSÃO. DUAS ESTRUTURAS CURVAS QUE 
FUNCIONAM COMO ENTRADA E SAÍDA. POLIETILENO PELO 
PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS 
SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU 
CHUVA), GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA DO PRODUTO. O 
TÚNEL DEVERÁ APRESENTAR DIVERSOS FORMATOS. OS PRODUTOS 
DEVERÃO TER AS LATERAIS ARREDONDADAS EM SEU 
ACABAMENTO. OS PARAFUSOS UTILIZADOS PARA ENCAIXE DOS 
MÓDULOS DEVEM SER FIXOS PARA QUE NÃO SE SOLTEM 
FACILMENTE, VISANDO SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. OS MATERIAIS 
UTILIZADOS NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA 
ÚTIL. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS.  

74 35703  

 TV DE 32 POLEGADAS.:.  RESOLUÇÃO HDTV 1366X768, 
CONVERSOR DIGITAL, WIDESCREEN: MODOS DE SOM: PADRÃO, 
MÚSICA, CINEMA, TORCIDA, NOTÍCIAS,JOGOS AJUSTES DE SOM: 
BALANÇO / CONFIGURAÇÃO PERSONALIZADA / CLEAR , CONEXAO: 
CONEXÕES HDMI 2 CONEXÕES USB, ENERGIA :ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA CONSUMO MÉDIO: 
38W CONSUMO STANDBY: < 0,5W. DIMENSOES APROXIMADAS: 
LARGURA COM BASE: 73,4 CM. SEM BASE: 73,4 CM. ALTURA COM 
BASE: 47,4 CM. SEM BASE: 43,8 CM. PROFUNDIDADE COM BASE: 
17,2 CM. SEM BASE: 7,1 CM. ITENS INCLUSOS : BASE E PARAFUSOS 
DE FIXAÇÃO - 01 CABO DE FORÇA (PADRÃO ABNT) - ORGANIZADOR 
DE CABOS - MANUAL DO USUÁRIO - 01 CONTROLE REMOTO - 
PILHAS AAA. VIVO, FOTO, PADRÃO,ECO, CINEMA, TORCIDA, JOGOS, 
ISF EXPERT.  

R$ 
1.240,23  

5  UN  6.201,15  

75 35704  
VENTILADOR DE COLUNA.:. TORRE/PEDESTAL OSCILANTE 60CM 
BIVOLT, POTÊNCIA 200W, ROTAÇÃO 1650PM, GRADE METALICA.  

R$ 385,21  95  UN  36.594,95  

76 35705  
VENTILADOR DE MESA. Nº DE VELOCIDADES: 3 - GRADE: 
REMOVÍVEL- INCLINAÇÃO VERTICAL:AJUSTÁVEL- QUANTIDADE DE 
PÁS:6 V-45-40CM 110V  

R$ 158,51  40  UN  6.340,40  

77 35706  

VENTILADOR DE PAREDE.:. OSCILANTE 60 CM BIVOLT 
ESPECIFICAÇÕES VENTILADOR DE PAREDE 60CM 3 HÉLICES VAZÃO 
DE AR 1,14M3/S CONTROLE DE VELOCIDADE: DIMMER GRADE 
ARAMADACOM PURA ELETROSTÁTICA A PÓ POSSUI PROTETOR 
TÉRMICO CERTIFICADO PELO INMETRO POTÊNCIA 200W ROTAÇÃO 
MÁXIMA 1700 RPM TENSÃO BIVOLT.  

R$ 290,00  68  UN  19.720,00  

VALOR TOTAL R$ 4.890.508,62 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
3. A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover a adequada 
estruturação física, operacional e administrativa das Secretarias Municipais do Município de São 
Romão, garantindo melhores condições de trabalho aos servidores públicos e eficiência na 
prestação dos serviços públicos ofertados à população. 
4. Os móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos e equipamentos diversos são 
indispensáveis para o funcionamento regular das unidades administrativas, setores técnicos, 
departamentos operacionais, escolas, unidades de saúde, centros de atendimento social e 
demais repartições vinculadas à Administração Municipal. 
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5. A aquisição pretendida visa suprir: 
6. a substituição de bens antigos, deteriorados, inservíveis ou obsoletos;  
7. a ampliação e modernização da estrutura administrativa;  
8. o atendimento de novas demandas surgidas nas Secretarias Municipais;  
9. a adequação dos ambientes de trabalho às necessidades funcionais e ergonômicas;  
10. a continuidade e eficiência dos serviços públicos municipais.  
11. Verifica-se que muitos dos equipamentos atualmente utilizados encontram-se 
desgastados pelo tempo de uso, apresentando frequentes defeitos, baixa eficiência operacional 
e elevados custos de manutenção, comprometendo a produtividade dos setores e a qualidade 
do atendimento prestado à população. 
12. Além disso, considerando a constante necessidade de aparelhamento das unidades 
públicas municipais, torna-se imprescindível a realização de procedimento licitatório na 
modalidade de Registro de Preços, permitindo contratações futuras e parceladas conforme a 
necessidade da Administração, observando-se os princípios da economicidade, eficiência, 
planejamento e vantajosidade. 
13. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

13.1 A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do 
parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e as 
especificações dos materiais estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que 
as unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no 
mercado. 
 

14. DO PLANEJAMENTO 
14.1 . O processo licitatório encontra-se amparado pela adequação 
orçamentária e é compatível com a Lei de diretrizes Orçamentárias e com o Plano 
plurianual. 
 
14.2. A estimativa do valor da contratação encontra-se amparada por orçamentos 
realizados pelo setor de Compras , cujo mapa de apuração e relatório de preço 
estimativo segue em anexo assinado pelo diretor de Compras, sendo o valor da 
estimativa de contratação balizada pelo valor da mediana e valor médio conforme 
informado pelo Setor de Compras , e somam-se o montante de R$ 99.998,68 
(noventa e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos). 
14.3. Os itens solicitados não necessitam de logística reversa. 
 
15. ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
15.1. O prazo de entrega dos bens é de até 20 (vinte) dias úteis, em conformidade 

com o este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida 
pela Secretaria Municipal de Educação, O local de entrega será acordado 
com a Secretaria de Educação. 

15.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

 
15.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO 
Estado de Minas Gerais ▪ CNPJ: 24.891.418/0001-02 

 

 

15.4. A entrega deverá ser parcelada de acordo com solicitação da Secretaria de 
Educação; 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. São obrigações da Contratante: 
16.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

 
16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
16.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

 
16.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado. 

 
16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
17.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 
17.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, procedência e prazo de validade; 

 
17.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

 
17.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 
17.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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17.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 
17.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
17.1.7. Em observância à promoção do desenvolvimento sustentável, os 
produtos, devem buscar atender critérios de sustentabilidade ambiental, atentando-
se para os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e 
matérias primas que deram origem aos bens ou serviços a serem contratados. 
Sendo assim deve ser adotado sempre que viável, os critérios e boas práticas de 
sustentabilidade, veiculados como especificação técnica do objeto ou como 
obrigações da contratada. Os critérios e boas práticas terão como diretrizes para a 
sustentabilidade, entre outras, sempre que couber: o menor impacto sobre recursos 
naturais; logística reversa, maior eficiência na utilização de recursos naturais como 
água e energia; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens. Sendo 
assim, deverão ser adotados, sempre que viáveis, critérios plausíveis com os 
praticados no mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os 
três princípios norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e 
competitividade. 
 
 

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Apresentar Atestado de Capacitação Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, comprovado o bom desempenho da licitante em 

fornecimento de objetos similares e compatíveis com o certame em questão. 

Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da 

sua Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para 

efeitos previstos nos arts.169, §3°, II, da lei Federal n°14.133/2021. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
20. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

 

21. DA FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO 
21.1. Nos termos do art.117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados,a fiscal do referido processo será a senhora: Marilene 
Martins de Almeida. 
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21.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com os artigos. 119,120 e 121 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
21.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

22. DO PAGAMENTO 
22.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
 
 
22.2. O fornecedor tem direito ao pagamento da correção monetária incidente 
sobre os valores das parcelas pagas com atraso, imputável exclusivamente ao 
MUNICÍPIO, com base na variação do IPCA, calculado pro rata die desde o dia do 
vencimento do pagamento, conforme o Calendário de Pagamento, até o dia do seu 
efetivo paga-mento 
 

 
22.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
22.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.. 

 
22.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

 
22.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on- line 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 

 
22.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
22.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
22.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
22.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 
22.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
contratada não regularize sua situação de habilitação. 

 
22.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
22.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. 

 
22.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

23. DO REAJUSTE 
23.1. Em caso de prorrogação do contrato ou ata de registro de preços, os valores 
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da contratação serão reajustados, respeitando para tanto a variação IPCA (Indice 
Nacional de preços ao Consumidor) acumulado nos últimos 12 meses. 
23.2. A empresa e a prefeitura poderão restabelecer o reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, conforme determina o artigo 25, § 7º da Lei 14.133/2021. 
 

 

24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
24.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

25. DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
25.1. Os Equipamentos deverão ter garantia de 12 meses da data da entrega, 
a empresa deverá ter local para assistência técnica para manutenção corretiva 
em um perímetro de no máximo 200 km. 
 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
26.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, no 
seu artigo 155, a Contratada que: 

 
Art. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente 
justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

 
26.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções de acordo com o Art. 156. Serão 
aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I - Advertência; 
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II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - As naturezas e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa 
de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na 
forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será 
precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 
equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 
regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo 
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poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste 
artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
 

 
26.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará de acordo com o art. 156 desta Lei, 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 

 
26.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura de São Romão, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
da União e cobrados judicialmente. 

 
26.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 15 (QUINZE) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
26.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a Prefeitura ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
26.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
26.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
26.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
 
26.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
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prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
26.10. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de 
Imprensa do Município. 

27. DA VIGÊNCIA 
27.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme art. 84, da Lei 14.133/2021 

 

 
São Romão, 09 de março de 2026. 

 
 

JUNIOR HERMES SOARES CARDOSO 

Secretária Municipal de Administração 


